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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Pr...
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 Dados do Veículo de placa MXP2372 Em 11/04/2018 20:32:07

Placa

MXP2372
Renavam

875604161
Placa Anterior

MXP2372/RN
Tipo

6-AUTOMOVEL
Categoria

1-Particular
Espécie

1-Passageiro
Lugares

5
Marca/Modelo

149530-GM/CORSA SEDAN PREMIUM
(Nacional)

Fabricação/Modelo

2006/2006
Potência

79 
Combustível

16-Alcool-Gasol
Cor

3-BEGE

Carroceria

999-NAO
APLICAVEL

Nome do Proprietário

TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS
Recadastrado DETRAN

DetranNet
Proprietário Anterior

JOAO MARIA MESQUITA
Situação Lacre

REGULAR modelo antigo

Município de Emplacamento

NATAL

Licenciado até

2018 em 10/04/2018, Licenciamento Anual no lote 011146 (CRLV
sendo gerado)(Via 1)

Adquirido em

25/09/2014
Situação

Em Circulação

Restrição à Venda

Alienação Fiduciária em favor de AYMORE CREDITO FINANC E INVEST SA

Carnê de Licenciamento 2018

Gerado em 06/03/2018 às
20:52 hs.

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame

Registro de Baixa de Alienação Fiduciária informado por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM em 04/11/2016 às 06h10min
para TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS
Impedimentos

Nenhum impedimento registrado até esta data

Listagem de Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

Infrações em Autuação

Num.Auto Descrição Local/Complemento

UF:DN-000300-S002869408-6050
Em aberto

AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO (ELETRÔNICO)
Em CAICO no dia 14/07/2017 às 23h27min

BR427 KM 100,5

UF:DN-000300-S002959880-6050
Em aberto

AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO (ELETRÔNICO)
Em CAICO no dia 15/07/2017 às 01h22min

BR427 KM 99,48

UF:DN-000300-S003175874-6050
Em aberto

AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO (ELETRÔNICO)
Em CAICO no dia 25/07/2017 às 00h38min

BR427 KM 99,48

UF:DN-000300-S003175954-6050
Em aberto

AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO (ELETRÔNICO)
Em CAICO no dia 25/07/2017 às 00h39min

BR427 KM 100,5

Listagem de Multas

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

30033302/2014
Interessado

30809606453
Início em

21/10/2014 às 11h35min
Situação

Encerrado
Final em

22/10/2014 às 10h57min
Serviço Execução em

Transferência de Propriedade Em 21/10/2014 às 11h35min por 19921233491
Alienação Fiduciária Em 21/10/2014 às 11h35min por 19921233491
Geração de guia de pagamento Em 21/10/2014 às 11h35min por 19921233491
Auditoria Em 22/10/2014 às 10h57min por 44378696487
Emissão CRV(1ª via) Em 22/10/2014 às 11h36min por 31894240472

Recurso de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Histórico de Impedimentos

Nenhum impedimento cadastrado para este veículo.

DETRAN/RN - Consulta Consolidada de Veículo http://www2.detran.rn.gov.br/servicos/consultaveiculo.asp
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

Processo: 0800766-50.2019.8.20.5101 - [Seguro obrigatório - DPVAT]

Autora: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

            De acordo com o § 3º, do art. 99, do NCPC, “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural”, todavia o § 2º, do mesmo artigo e diploma legal, estabelece que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”.

            Assim, considerando que não há elementos nos autos que permitam a esse julgador aferir a condição de hipossuficiência
alegada pela parte requerente, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de rendimentos,
folha de pagamento atualizada ou ou outro documento comprobatório da insuficiência de recursos para custear o processo.

            Decorrido o aludido prazo, com ou sem o cumprimento da determinação, devidamente certificado, voltem-me conclusos
p a r a  a  a n á l i s e  d o  p e d i d o  d e  g r a t u i d a d e .

CAICÓ, 20 de agosto de 2019

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAICÓ – RN

 

 

 
 
 

Processo: 0800766-50.2019.8.20.5101
 Autora: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS 

 Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

             TAIZE DE ARAÚJO MEDEIROS, já qualificada, vem, mui respeitosamente, perante Vossa
Excelência, por seus advogados infra-assinados, apresentar a  com fito de comprovar seusCTPS,
rendimentos, que seria de aproximadamente 01 (um) salário-mínimo.

            Posta assim a questão, reitera-se o pleito pela concessão da JUSTIÇA GRATUITA.

 

 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

10 de outubro de 2019, Natal - RN

 

 

 

ANGÉLICA TEIXEIRA TOMAZ DE ARAÚJO

OAB/RN 13.002
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SANIELY FREITAS ARAÚJO

OAB/RN 12.574
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 0800766-50.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Compulsando os autos, de forma específica a procuração ID nº 40330201 - Pág. 1, verifico evidente a
irregularidade de representação quanto à parte autora, tendo em vista que o instrumento processual mencionado
habilita apenas a Sra. Saniely Freitas Araújo para resguardar os endereços da parte autora, enquanto que a Petição
Inicial, apesar de constar o nome da referenciada Advogada, não foi por ela assinada, bem como nos outros
documentos carreados aos autos.

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de sua advogada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar
o polo ativo da demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Cumpra-se. Publique-se.

 14 de fevereiro de 2020CAICÓ/RN,

 

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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SUBSTABELECIMENTO

 

Por este instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa do(a) Dr(a).
ANGELICA TEIXEIRA TOMAZ DE ARAUJO, OAB/RN n. 13.002, os poderes conferidos por 

, inscrito no CPF sob o n. , nos autos doTAIZE DE ARAUJO MEDEIROS 049.244.804-36
processo nº 0800766-50.2019.8.20.5101, que move em face da ,SEGURADORA DPVAT
perante a 2ª Vara da Comarca de Caicó/RN.

                                                                                                 

Caicó/RN, data do protocolo eletrônico.

 

___________________________________

SANIELY FREITAS ARAÚJO

OAB/RN 12574
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0800766-50.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido vítima de
acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo
jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.
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, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o daProceda-se à citação da parte ré
regra do art. 344 do NCPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0800766-50.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido vítima de
acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo
jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.
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, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o daProceda-se à citação da parte ré
regra do art. 344 do NCPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0800766-50.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: TAIZE DE ARAUJO MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido vítima de
acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo
jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.
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, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o daProceda-se à citação da parte ré
regra do art. 344 do NCPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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